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DESPACHO

Prestação de serviços para a elaboração das 3 ORU’s do concelho de Vila de

Rei

Na sequencia do processo de delimitação das 3 ARU’s (Áreas de Reabilitação

Urbana) do concelho de Vila de Rei, cujo processo já se encontra findo, urge agora

concretizar tais medidas pelo que de acordo com a lei relativa à regeneração urbana, é

agora premente proceder á elaboração das respetivas Operações de Reabilitação Urbana

(ORU’s), as quais deverão ser elaboradas, cada urna delas, através de instrumento próprio

e constituírem operações sistemáticas, por ser esta a modalidade mais adequada, não só

tendo em consideração a realidade do concelho, mas também aquela que permitirá á

Autarquia poder obter algum tipo de financiamento no âmbito do Portugal 2020.

Sendo assím existe a necessidade de contratar uma empresa qualificada para a

execução da referida prestação de serviços.

Dado que o valor estimado para o referido serviço de €23.100,00, acrescido de IVA

á taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n°1 do artigo

20° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de

Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo à seguinte firma:

- Modo Arquitectos Assocïados, Lda.

Nos tenuos do n.° 1 do Artigo 670, do C.C.P., “Salvo no caso de Ajuste Directo em

que tenha sido apresentada urna única proposta, os procedimentos para a formação de

contratos são conduzidos por um júri (...)“. Neste caso, não existe a necessidade da

constituição de um Júri.

Vila de Rei, 28 de Janeiro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal

(Ricardo JnrgMartins Aires)
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